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27.3.2023 B9-0189/17

Alteração 17
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando A-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-D. Considerando que o artigo 2.º do 
TUE se aplica à UE; que o relatório sobre 
o Estado de direito deve abranger 
principalmente as instituições da UE, 
especialmente porque há muito que estas 
são acusadas de ter um défice 
democrático;

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/18

Alteração 18
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que a União se funda 
nos valores comuns, consagrados no artigo 
2.º do TUE, do respeito pela dignidade 
humana, da liberdade, da democracia, da 
igualdade, do Estado de direito e do 
respeito pelos direitos humanos, 
nomeadamente os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, valores esses que 
os Estados-Membros partilham e que os 
países candidatos têm de respeitar 
enquanto parte dos critérios de Copenhaga 
para poderem aderir à União e que não 
podem ser ignorados ou reinterpretados 
após a adesão; que a democracia, o Estado 
de direito e os direitos fundamentais se 
reforçam mutuamente e podem, quando 
enfraquecidos, representar uma ameaça 
sistémica para a União e para os direitos e 
as liberdades dos seus cidadãos; que o 
respeito pelo Estado de direito vincula a 
União como um todo, bem como os seus 
Estados-Membros, em todos os níveis de 
governação, incluindo as entidades 
infranacionais;

A. Considerando que a União se funda 
nos valores comuns, consagrados no artigo 
2.º do TUE, do respeito pela dignidade 
humana, da liberdade, da democracia, da 
igualdade, do Estado de direito e do 
respeito pelos direitos humanos, 
nomeadamente os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, valores esses que 
os Estados-Membros partilham e que os 
países candidatos têm de respeitar 
enquanto parte dos critérios de Copenhaga 
para poderem aderir à União e que não 
podem ser ignorados ou reinterpretados 
após a adesão; que a democracia, o Estado 
de direito e os direitos fundamentais se 
reforçam mutuamente e podem, quando 
enfraquecidos, representar uma ameaça 
sistémica para a União e para os direitos e 
as liberdades dos seus cidadãos; que o 
respeito pelo Estado de direito vincula a 
União como um todo, bem como os seus 
Estados-Membros, em todos os níveis de 
governação, incluindo as entidades 
infranacionais; que as instituições da 
União devem também respeitar a 
igualdade dos Estados-Membros à luz dos 
Tratados, bem como os seus 
ordenamentos constitucionais e jurídicos, 
as soberanias e identidades nacionais e as 
tradições religiosas e culturais;
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27.3.2023 B9-0189/19

Alteração 19
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que a aplicação das 
decisões do Tribunal de Justiça da União 
Europeia é obrigatória para os 
Estados-Membros, desde que as decisões 
não transgridam as suas constituições 
nacionais;

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/20

Alteração 20
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que ainda não 
existe uma definição acordada de Estado 
de direito nem um sistema único para 
avaliar a conformidade com o Estado de 
Direito a nível da UE que se aplique por 
igual a todos os Estados-Membros;

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/21

Alteração 21
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que a lei suprema 
de cada Estado-Membro, validada através 
do voto direto dos seus cidadãos, é a 
Constituição do Estado-Membro em 
causa; que, tendo em conta que os 
cidadãos da UE rejeitaram a adoção de 
uma «Superconstituição» da UE, os 
Tratados não podem, por si só, 
desempenhar o papel de uma Constituição 
da UE e, por conseguinte, não prevalecem 
sobre as constituições nacionais;

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/22

Alteração 22
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que o aditamento de 
recomendações específicas por país, 
concretas e juridicamente vinculativas, 
ajudaria os Estados-Membros a prevenir, 
detetar e enfrentar os desafios e o 
retrocesso do Estado de direito; 

Suprimido

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/23

Alteração 23
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a Comissão 
violou claramente o princípio da 
transparência ao negociar contratos com 
empresas farmacêuticas para o fabrico de 
vacinas contra a COVID-19; que, até à 
data, estes contratos não foram 
publicados na sua totalidade;
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27.3.2023 B9-0189/24

Alteração 24
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando E-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-B. Considerando que, no final de 
2021, a Provedora de Justiça Europeia 
realizou um inquérito sobre a troca de 
mensagens e chamadas pessoais 
relacionadas com a aquisição de vacinas 
contra a COVID-19 entre a Presidente da 
Comissão, Ursula von der Leyen, e o CEO 
da Pfizer, Albert Bourla, que a Comissão 
se recusou a divulgar posteriormente; que 
a Provedora de Justiça considerou que 
este comportamento constituiu má 
administração, pois as trocas de 
mensagens ocorreram no contexto de 
negociações de um contrato para a 
aquisição de vacinas que posteriormente 
foi celebrado1-A;
__________________
1-A 
https://www.ombudsman.europa.eu/pt/rec
ommendation/pt/151678.

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/25

Alteração 25
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando E-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-C. Considerando que, em 14 de 
outubro de 2022, a Procuradoria 
Europeia anunciou a existência de um 
inquérito em curso sobre a aquisição de 
vacinas contra a COVID-19 na UE e o 
facto de esta confirmação excecional 
apenas ter surgido após o elevadíssimo 
interesse público nesta questão;

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/26

Alteração 26
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
Considerando F-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

F-A. Considerando que a transparência 
é um dos principais elementos fundadores 
da União Europeia; que, apesar disso, a 
Comissão não divulgou o nome dos 
autores de nenhum dos seus relatórios 
sobre o Estado de direito, o que suscita 
dúvidas quanto à objetividade, à exatidão 
e ao profissionalismo destes relatórios;

Or. en
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27.3.2023 B9-0189/27

Alteração 27
Patryk Jaki
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução B9-0189/2023
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relatório de 2022 sobre o Estado de Direito – Situação na União Europeia

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Congratula se com o terceiro 
relatório anual da Comissão sobre o Estado 
de direito, como parte do conjunto de 
instrumentos da Comissão em matéria de 
Estado de direito; considera que o relatório 
representa um passo para um mecanismo 
coerente destinado a preservar os valores 
da União consagrados no artigo 2.º do TUE 
e que o principal desafio agora é tornar 
eficaz e coerente a utilização do conjunto 
de instrumentos existente para proteger e 
fazer cumprir esses valores;

1. Exorta a Comissão a respeitar a 
soberania e a ordem constitucional de 
cada um dos Estados-Membros aquando 
da elaboração do seu relatório sobre o 
Estado de direito; regista o terceiro 
relatório anual da Comissão sobre o Estado 
de direito, como parte do conjunto de 
instrumentos da Comissão em matéria de 
Estado de direito; considera que o relatório 
representa um passo para um mecanismo 
coerente destinado a preservar os valores 
da União consagrados no artigo 2.º do TUE 
e que o principal desafio agora é tornar 
eficaz e coerente a utilização do conjunto 
de instrumentos existente para proteger e 
fazer cumprir esses valores;

Or. en


